
CÂMARA DO MUNICÍPIO DE ALTAIR 
ESTADO DE SÃO PAULO 

 

EDITAL Nº 10- –HOMOLOGAÇÃO DAS INSCRIÇÕES DEFERIDAS E INDEFERIDAS 
DO CONCURSO PÚBLICO N.º 001/2018 

 
 
 
DEVALCI DA CRUZ BAIA – Presidente da Câmara do Município de Altair/SP, 
 
 
RESOLVE: 
 
 
I – HOMOLOGAR, após verificação de regularidade, as inscrições dos candidatos inscritos para os 
cargos: PROCURADOR LEGISLATIVO; conforme relação do ANEXO I – DEFERIDAS E ANEXO 
II - INDEFERIDAS. 
 
II- INFORMAR que o endereço do local da prova será publicado oportunamente com a 

convocação de prova. O candidato deverá consultar na respectiva convocação, o local e horário de 
realização de sua prova. 
 
III – DETERMINAR o prazo de 02 (dois) dias úteis para eventuais recursos ao presente Edital. 
 
Para a realização da respectiva prova, o candidato deverá observar, atentamente, as informações 
constantes do Edital de Abertura de Inscrições, não podendo ser alegada qualquer espécie de 
desconhecimento. Os portões serão fechados impreterivelmente no horário estabelecido, não sendo 
permitida a entrada de candidato que chegar com atraso.  
 
 
OS PORTÕES SERÃO FECHADOS COM 15 MINUTOS ANTES DO INÍCIO DA PROVA 

OU SEJA 13h45min. 

 

 

Altair/SP, 08 de agosto de 2018. 

 

 

DEVALCI DA CRUZ BAIA 
Presidenta da Câmara 


